PARECER Nº                 DE 

DA COMISSÃO DE FINANÇAS, ORÇAMENTO E PLANEJAMENTO, SOBRE O PROJETO DE LEI 0328/2022
De autoria do nobre deputado Bruno Ganem, o Projeto de lei 0328/2022 Institui o "Dia Estadual de Conscientização sobre a Esquizofrenia".
Nos termos regimentais, o projeto esteve em pauta por cinco sessões, não tendo recebido emendas ou substitutivos, sendo distribuído à CCJR - Comissão de Constituição, Justiça e Redação. CDD - Comissão de Defesa dos Direitos da Pessoa Humana, da Cidadania, da Participação e das Questões Sociais. CFOP - Comissão de Finanças, Orçamento e Planejamento.
Inicialmente, a propositura foi encaminhada à - Comissão de Constituição, Justiça e Redação, tendo recebido voto favorável do relator, aprovado pela Comissão.

A proposição foi encaminhada à Comissão de Defesa dos Direitos da Pessoa Humana, da Cidadania, da Participação e das Questões Sociais, com voto favorável do relator ao projeto, aprovado pela Comissão.

Dando continuidade ao Processo Legislativo, a propositura foi encaminhada a esta Comissão de Finanças, Orçamento e Planejamento, para que fossem analisados os aspectos previstos no § 2º do artigo 31 do Regimento Interno, principalmente quanto a questões orçamentárias. 
Neste sentido, a proposta visa ampliar o entendimento social sobre o transtorno da Esquizofrenia, promover o respeito à dignidade das pessoas que vivem com esquizofrenia e combater estigmas que ainda cercam essa condição. Ao estimular debates, apoiar a capacitação de servidores e incentivar a inclusão desses indivíduos em todos os âmbitos, especialmente no mercado de trabalho, o projeto fortalece a luta contra preconceitos e práticas discriminatórias, valorizando a convivência cidadã e o acolhimento nos serviços públicos. 
Vale destacar que, sem seu artigo 3º, o legislador traz que as despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.
Ante o exposto, somos favoráveis à aprovação do Projeto de lei 0328/2022.
Sala das Comissões, 

Relator Deputado Luiz Claudio Marcolino
